
I SÉRIE - N. º 52 - DE 20 DE ABRIL DE 2020 

Decreto Presidencial n.º 105/20 
de 20 de Abril 

Considerando a necessidade do reforço das relações de 
cooperação bilateral existentes entre a República de Angola 
e a República Po1tuguesa no domínio da Administração 
Local; 

Considerando os desafios específicos de recolha compa­
rada de modelos de descentralização, passíveis de servirem 
de referência ao modelo pretendido pelo Estado Angolano, 
para a implantação efectiva das Autarquias Locais; 

Atendendo o disposto na alínea b) do a1tigo 5.º da Lei 
n.º 4/11, de 14 de Janeiro, sobre os Tratados Internacionais;

O Presidente da República decreta, nos tennos da alí­
nea c) do mtigo 121.º e do n.º 1 do mtigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte: 

ARTIGO 1.0 

(Aprovação) 
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É aprovado o Protocolo de Cooperação enb·e o Governo 
da República de Angola e o Governo da República 
P01tuguesa no Domúlio da Administração Local, anexo ao 

presente Decreto Presidencial, de que é pmte integrante. 

ARTIGO 2.º 

(Revogação) 

É revogada toda a legislação que contrarie o disposto no 
presente Diplotna. 

ARTIGO 3.º 

(Dúvidas e omissões) 

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e 
aplicação do presente Decreto Presidencial são resolvidas 

pelo Presidente da República. 

ARTIGO4.º 

(Enb·ada em vig01·) 

O presente Diploma entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Apreciado em Conselho de Minisb·os, em Luanda, aos 27 
de Março de 2020. 

Publique-se. 

Luanda, aos 9 de Abril de 2020. 

O Presidente da Rep1íblica, JoÃo MANUEL GONÇALVES 

LOURENÇO. 

PRO TOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE 
O MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO 

TERRITÓRIO E REFORMA DO ESTADO DA 
REPÚBLICA DE ANGOLA E O MINISTÉRIO 

DAADMINISTRAÇÃO INTERNA DA 
REPÚBLICA PORTUGUESA NO DOMÍNIO DA 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

O Ministério da Administração do TeITitório e Refotma 

do Estado da República de Angola e o Ministério da 
Adminisb·ação hlterna da República Porb.1guesa, adiante 

designados por «Signatários»; 
Desejosos de promover e exp1111dir as relações de coope­

ração entre os seus dois Estados na Área da Administração 
Local; 

Na base do respeito mútuo e nos teimos das Convenções 

Inteinacionais que vinculam os seus dois Estados; 
Considerando o Programa Estratégico de Cooperação 

Angola-Po1tugal 2018-2022 enquanto doctunento enquadra­
dor das actividades de Coopei·ação pm·a o Desenvolvimento; 

Atei1dendo que, no quadro da Agei1da 2030 para o 
deseiwolvimento sustentável, as actividades de cooperação 

previstas devei·ão sei· desenvolvidas muna lógica de abor­
dagem tr1111svei·sal que contribua para o ctunprimento do 
Objectivo de Desenvolvimento Sustentável 5 - Igualdade 

de Género e F.mpodei·amento das Mulhei·es e Raparigas; 
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Decididos em contribuir para o aprofundamento da 
cooperação sectorial através da troca de experiências e con­
ce1tação no quadro das excelentes relações existentes; 

Decidem o seguinte: 

CLÁUSULA l.' 
(Objecto) 

O presente Protocolo de Cooperação tem como objecto 
reforçar o âmbito e as fonnas de cooperação no dommio da 
Administração Local entre os seus Estados. 

CLÁUSULA 2.' 
(Âmbito de aplicação) 

Com o presente Protocolo de Cooperação, os Signatários 
pretendem desenvolver acções e projectos concretos no 
domínio da Administração Local. 

CLÁUSULA 3.' 
(Áreas de cooperação) 

1. A cooperação desenvolver-se-á nas seguintes áreas:

a) Fonnação e capacitação técnico-profissional;

b) Cooperação institucional.
2. Os Signatários poderão decidir desenvolver a coope­

ração em outras áreas de interesse, no âmbito do objecto do 
presente Protocolo de Cooperação. 

CLÁUSULA 4.' 
(Formação e capacitação) 

Os Signatários coordenarão encontros técnicos para a 
troca de experiências entre os seus funcionários no domínio 
da Administração Loca 1. 

CLÁUSULA 5.' 
(Cooperação institucional) 

1. Os Signatários estabelecerão visitas institucionais reci­
procas, tendo como enfoque os domínios da Administração 
Local, bem como da promoção de geminação de cidades, a 
dois níveis: 

a) Órgãos Cenb·ais;

b) Órgãos Locais.
2. Para o cumprimento do estipulado na alínea a) do

n.º 1 da presente cláusula, os Signatários deverão indicar
anuahnente técnicos e titulares de cargos de direcção e che­
fia para deslocações recíprocas e tomarem contacto com as
políticas de Estado e a sua implementação em matéria da 
Administração Local.

3. Para o cumprimento do estipulado na alínea b) do
n. º 1 da presente cláusula, os Signatários deverão seleccionar
anuahnente 5 (cinco) unidades achninistrativas e estabele­
cer visitas mútuas de delegações em número de 5 (cinco)
entidades.

CLÁUSULA 6.' 
(Flnanciamento) 

1. O financiamento das actividades deco1Tentes da imple­
mentação do presente Protocolo de Cooperação dependerá 
da disponibilidade orçamental dos Signatários e deverá ser 
efectuado em confonnidade com as suas leis orgânicas, bem 
como nos tennos do direito interno dos seus Estados. 

DIÁRIO DA REPÚBLICA 

2. Os custos de deslocação e estadia ficam a cargo da
delegação que se desloca, salvo entendimento ao conb·ário 
enb·e os Signatários, e a organização dos eventos e oub·os 
aspectos achninisb·ativos e protocolares ficam a cargo do 
Signatário anfitrião. 

CLÁUSULA 7.' 
(Legislação aplicável) 

As actividades deco1Tentes do presente Protocolo de 
Cooperação serão realizadas em confonnidade com o direito 
interno em vigor em cada Estado. 

CLÁUSULAS.' 
(Produção de efeitos) 

l. O presente Protocolo produz efeitos na data em que o
Signatário Português receba do Signatário Angolano, pela 

via diplomática, a notificação escrita a infonnar sobre o 
cumprimento das fonnalidades legais internas para o efeito. 

2. O presente Protocolo é válido por tnn período de 3 
(três) anos, tacitamente renovável por iguais e sucessivos 
pe1iodos. 

3. Qualquer dos Signatários pode a qualquer momento

fazer cessar os efeitos do presente Protocolo, ab·avés de noti­
ficação prévia, por escrito, pelos canais diplomáticos, com 
antecedência de pelo menos 6 (seis) meses. 

4. A cessação de efeitos do presente Protocolo de
Cooperação, nos te,mos do número anterior, não afectará o 

cumprimento das acções e projectos em execução no âmbito 
do mesmo. 

CLÁUSULA9.' 
(Al terações) 

O presente Protocolo de Cooperação poderá ser alte­
rado por consentimento mútuo dos Signatários, expresso 
por escrito. 

CLÁUSULA 10.' 
(Dúvidas ou omissões) 

Quaisquer dúvidas ou omissões na interpretação ou 

implementação do presente Protocolo de Cooperação 
serão esclarecidas por via de consultas directas entre os 
Signatários. 

Assinado em Luanda, aos 6 de Março de 2019, em dois 
originais na lmgua po1tuguesa, sendo ambos os textos igual­

mente válidos. 
Pelo Signatário Angolano, Adão Francisco Correia

de Almeida - Ministro da Achninistração do TeiTitório e 
Refonna do Estado. 

Pelo Signatário Po1tuguês, August.o Santos Silva -

Ministro dos Negócios Esb·angeiros. 




